
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15157/2025-11

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 375/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) José Muniz

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde esclarece, inicialmente, que as Indicações são instrumentos de iniciativa parlamentar
voltados à apresentação de sugestões do Poder Legislativo ao Poder Executivo, sem caráter vinculativo.

 
Todas as Indicações encaminhadas à Prefeitura são devidamente analisadas e respondidas

pelos órgãos competentes, sendo possível ao autor da proposição diligenciar junto ao setor responsável para
obter o retorno formal acerca da sugestão apresentada.

 
No caso específico da Indicação nº 049/2025, que propõe a implantação do serviço de

hemodiálise no Hospital Municipal Walter Ferrari, informa-se que a demanda foi respondida pela Secretaria
Municipal de Saúde em abril de 2025, ocasião em que foi encaminhada manifestação técnica sobre a
viabilidade da proposta.

 
Conforme relatório da Secretaria de Saúde, a equipe técnica realizou estudo preliminar sobre

a possibilidade de implantação do referido serviço. Todavia, a efetivação e habilitação de unidades de
hemodiálise no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) dependem do cumprimento de diversas
exigências normativas e regulatórias, dentre as quais destacam-se:

 
- o princípio da regionalização da assistência, que orienta a oferta de serviços de média e alta

complexidade conforme a estrutura e a demanda da região;
 
- a aprovação da proposta pelas instâncias de pactuação interfederativa, como a Comissão

Intergestores Regional (CIR) e a Comissão Intergestores Bipartite (CIB);
 
- e a pactuação com a Rede de Atenção à Saúde, conforme diretrizes do Ministério da Saúde.
 
Adicionalmente, esclarece-se que a implantação do serviço de hemodiálise não está prevista

no Plano Municipal de Saúde vigente para o exercício de 2025, nem há previsão orçamentária específica
para sua implantação na Programação Anual de Saúde e na Lei Orçamentária de 2026.
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A Administração Municipal reitera seu compromisso com a melhoria contínua da assistência
à saúde, pautando suas ações nos critérios técnicos, legais e financeiros que regem a gestão pública e
observando as normas do SUS.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 23/10/2025, às 14:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0538580 e o
código CRC 282B0175.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015157/2025-11 SEI nº 0538580
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